LEI Nº 5.230 – DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002
Altera a base de cálculo no ISSQN dos serviços que menciona, e dá outras providências.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Os serviços a que se referem os itens 1, 2, 3, 4 e 5 da Tabela I, anexa à Lei nº 2.550, de 22 de dezembro de 1989, quando prestados sob a forma de convênio para efeito de cálculo de ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), terão sua base de cálculo reduzida em:
I – 70% (setenta por cento), nos casos de convênio com o Sistema Único de Saúde;

II – 40 % (quarenta por cento) , no caso dos demais convênios.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.     


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de dezembro de 2002, 113º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
